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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
Z PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 - FME 

CONTRATO Nº 002/2025-CPLC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 

DE GARANHUNS E DO OUTRO A 

EMPRESA A S CAETANO LTDA, COMO 

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM: 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO — FME, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

56.889.156/0001-20, com sede na Rua Siqueira Campos, nº 43, Santo Antônio, 

Garanhuns/PE, CEP: 55.293-010, representado neste ato pela Secretária de Educação do 

Município, a Sra. WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO, 

brasileira, casada, Professora, inscrita no CPF sob o nº 000.448.184-40, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Gueiros, nº 246, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, 

e de outro lado a empresa A S CAETANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.484.069/0001-42, com sede na Rua João Crispim, nº 78, Setor Oeste, município de 

Anicuns, Estado de Goias, CEP: 76.170-000, e-mail: mdt.informatica@gmail.com, Fone: 

(64) 99905-1109, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). AMANDA DA SILVA 

CAETANO, brasileira, solteira, nascida em 16/08/1990, empresaria, portadora do CPF: 

036.629.581-04 e do RG: 5510708, expedida pela SPTC/GO, residente e domiciliada na 

Avenida 1 Leste, Qd. 15, Lt. 1, S/N, Setor Sol Nascente, Chapadão do Céu- GO, CEP: 

75.828-000, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 043/2024. e em observancia as 

disposigdes da Lei Federal n® 14.133/21, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 049, 

de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal n® 050, de 04 de setembro de 2023, Lei 

Municipal nº 3918/2013, Lei Municipal 3878/2013 e demais legislagdo aplicavel, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo Eletrénico n. 033/2024, 

mediante as clausulas e condicdes a seguir enunciadas 

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. / Oobjeto do presente instrumento é registro de pregos para a futura e eventual 
aquisição de itens para compor os kits escolares basicos para os alunos da 

Educação Infantil, Creches, Ensino Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), da Rede Municipal de Ensino. 

1.2. Ocon 

tabela abal 

o(s) qual(is 

ado, registre o CNAE 4847-8/01, fica obrigado a fornecer os itens da 

, na forma estabelgcida no edital e anexos do Pregéo Eletronico nº 033/2024 

foi vericedor: 
( 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA | QUANT. | VL. UNIT. | VL. TOTAL 
T 

CANETA MARCA TEXTO - caneta 

marca texto, cor amarelo neon 
| UND | BAZZE 5600 | R$ 0,83 | R$4.648,00 
| j 

VALOR GLOBAL: 4.648,00 

1.3. Vinculam-se a esta contratagéo, independentemente de transcrigdo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

20 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 O prazo de validade do contrato para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Contrato, s2 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato. Esse prazo 

podera ser prorrogado conforme o disposto na Lei n.° 14.133/21, observadas as normas 

legais pertinenies e de acordo com & vontade das partes, bem como a oportunidade e 

conveniéncia administrativa; 

2.2 O prazo de cia será prorrogado quando seu objeto néo for concluido no periodo 
firmado no contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorizagéo formal 

da autoridade competente. 

a) Estar formaimente demonstrado no processo que a forma de prestagéo dos servigos 

tem natureza continu & 

b) Sejajuntado reiatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Hajamanifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

24, A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo 

aditivo. 

2.5. — Nas eventuais prorrogagtes contratuais, os custos ndo renovaveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro periodo de vigéncia da contratagao devergo ser reduzidos 

ou eliminacos como condig&o para a renovagao. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

2.6. Ocontratonão poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. A entrega dos produtos objeto deste Contrato, se dará sob demanda em até 10 

(dez) dias úteis após o recebimento formal por parte da CONTRATADA das 

respectivas Ordens de Fornecimento a serem encaminhadas pela Secretaria de 

Educação; 

3.2. A entrega dos itens: 13 (caderno brochura capa dura), 14 (caderno grande de 

desenho), 15 (caderno em espiral), (garrafa squeeze), 17 (mochila sacola), se 

dará sob demanda em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento formal por 

parte da CONTRATADA das respectivas Ordens de Fornecimento a serem 

encaminhadas pela Secretaria de Educação, após a aprovação das amostras; 

3.3. A entrega dos objetos licitados deve ser realizada no Almoxarifado da Secretaria 
e ação que fica da na Avenida Irga, S/N, PE-177, no horário das 

08h00min às 12h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriado, em 

conformidade com a solicitação emitida e devidamente assinada pela Secretária 
Municipal de Educação ou por pessoa designada pela administração, o que será 

formulário « ) para este fim; 

3.4. Os produtos serão recebidos e conferidos pela equipe dos servidores do 
almoxarifado central. Dessa forma, possíveis irregularidades ou defeitos deverão ser 
comunicados à contratada para que esta providencie as devidas substituições, no 
prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, conforme especificado neste Contrato; 

3.5. O objeto d rumento 
embalagens originais, de for 

á ser novo e devidamente acondicionado em suas 
ma a permitir a completa seguranga; 

, objeto do certame, não justificado 

sas serao atribuidas ao fornecedor; idas, todas as despe: 

& subsliluigéo sera efetuada pelo fornecedor, sem ônus 
r huns, devendo o fornecedor substituir, imediatamente, os 

itens que vierem a ser recusados, ficando a empresa sujeita as penalidades legais 

cabiveis; 

40 CLAUSULA QUARTA- SUBCONTRATAGAO 

4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

50 CLAU JLA QUINTA — PREGO 

5.1. O valor total da contratacao é de R$ 4.648,00 (quatro mil e seiscentos e quarenta 

e oito rea 
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inciusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 
seguro e outros necessérios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

& meramente esfimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
nderão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.3. O valor acim 

contratado de; 

6.0 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em parcelas, em até 30 dias após a entrega dos 
produtos, constantes em ¢ m de fornzcimento, mediante a apresentagdo da 
respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo 

em anexo. 

ssuir o mesmo CNPJ dos documentos 
citação, sob pena de não ser processada 

6.2. A Nota Fi 
apresentac 
e não paga. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidagdo 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia, a qual podera ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direiio a acrescimos de qualquer natureza 

6.4. Constatando-se qualquer incorrecdo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstancia gue inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluira a tir da respectiva regularização. 

6.5. A Contrataca deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nimero e nome do banco, 
agéncia e número da conta onde devera ser feito o pagamento; 

6.6. A Con 
em banco, berr 

de “factorir 

6.7. As de 
serdo de r 

6.8. DA RETENCAC DE IRRF 

mento de titulo descentado, ou por meio de cobranga 
egociados com terceiros por intermédio da operação 

= entes de transferência de valores para outras pragas 
ponsabilidade da Contratada 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as 
alíquotas estabeleciaas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme 
estlpulaw Norm º 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 030/2023, 

los. A Empresa CONTRATADA é responsável 
c'esººs impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentação 

ra iprovar a não retenção do imposto, nos 

6.9. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA 
CIRCUNSTÂNCIA 

Em caso de equ 
liquidação da 
medidas r 
CONTRA 

cobrança ou em situagbes que impossibilitem a 

erd s”sp=nso até que a CONTRATADA tome as 

3 rio, não haverá qualquer 6nus a 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.10. DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNICÍPIO 

O município realizará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN) na aliquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços 

forem executados e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de 

acordo corr a 'egislação vigenie 

6.11. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

s Nacional, devera anexar ao faturamento dos 
Ç u erquadramento nas tabelas constantes do 

Anexo | ac V da Lel Complementar nº. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o 

percentua! da a íc do 1SS correspondenie 

6.12. ALIQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 

Na eventu I'dnªe de a Microempresa (M: ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não 
informar a t cal aplicada a aliquota de 5% (cinco por cento) 

do ISS, qu?ndo dewdo ao Mumwno de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e 

na lei 4325/2016 

6.13. DA RETENÇÃO DE INSS 

Deverão dos o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais 

de tribu e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à 

Previdência Soma\ e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria 

Especial d t | do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122. 

70 —CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1. Ospre 
da data do orç 

ireajustaveis no prazo de um ano contado 

1/2024. 

72. Ap 

precos 
exclusivan 

ei wuepex*dentemente de pedido do contratado, os 
plicação, pelo contratante do indice IPCA 

74. Nas 
obrigatori 

utilizado(s) para  reajuste será(ão), 

7.5. Casoo( 
de qualquer forma 

o(s) que vier(ern) 

justamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
7ad0(s) sera(ao) adotado(s), em substituição, 

7.6. Naausê 
indice oficial 
aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por termo aditiv 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250522102823.pdf

assinado por: idU
ser 478



LI 

MUNICIPIO DE GARANHUNSIPE 

8.0 CLAUSULAOITAVA -DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS 

PARTES: 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a 1) Fornecer os produtos rdo com as normas previstas neste Contrato, bem 

como no instrumento convocatório e contratual; 

2) Manter durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas e exigidas 

neste Contrato, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos; 

3) Aceitar nas mesmas conaições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 

fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos Lei nº 

14.135/21; 

4) Fornecer os servicos nas guantidades, prazos e condigées pactuadas, de acordo 

com &s exigéncias constantes neste documento. 

5) Responsabilizar-se pela garantia dos servigos empregados nos itens solicitados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade conforme previsto na legislagdo em 

vigor e na forma exigida neste Contrato; 

6) Os produtos dever&o ser novos sem uso; 

; deverdo ser padronizados e deverdo estar de 

neste Contrato; 

efazer ir, no todo ou em parte, os itens em que se 

verificarem defeitos ou incorreções. 

8.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

1, e (iscalizar a execução do fornecimento objeto deste Contrato, 

mento convocatério e contratual; 

2) Ef enio nz /orma e prazo previstos; 

3) arecimentos que venham a ser solicitados 

4 0 a . todas as inegularidades observadas durante o 

recebimento dos itens solicitados; 

5) r e/cu suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, de 

forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas 

preestabelecidas neste Contrato. 

9.0 CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUGAO 

9.1.  Naohe ratual da execugao. 
de 12 

& exigênci. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

10.0 CLAUSULA DECIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

quaiquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.3 Salvo em decorrênc o superveniante devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

a) 2 p dequada 20 último lance ofertado ou apés a negociagéo; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar & 

e) oroposta ou acordo com as especificações do edital; 

10.4 º o contraio ou não entregar a documentagdo exigida para a 

contratacac dentro do prazo de validade de sua proposta; 

105 Re e, s stificativa, a ro contrato ou a ata de registro de prego, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento e u.valente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.7 

10.8 Cornportar 

especia! quando: 

mnodo inidóneo ou cometer iraude de qualquer natureza, em 

midade com a lei; 

ulgamento; 

amostra falsificada ou deteriorada; 

llícitos com vistas a frusirar os objetivos da licitação 

lesivo previsic no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.11 Com Tutuo na Lex nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

lintes sangdes, sem prejuízo das djudic: os as s 

responsabllxdadeº CIVII e crimi aí 

k advertência; 

UM multa; 

. imp itar e contratar e 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

W. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

L a natureza e a gravidade da infração cometida. 

o caso concreto 

antes tes ou aten 

10.13 / ta s F de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato |i 'tado recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, proporcional a infração, nos seguintes termos: 

revistas nos itens 10.2, 10.3 e 10.4, a multa será de 3% a 15% a) Para as 

do valor do contrato lici 

b) Paraasi 
5% a 30% do ve 

ns 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, a multa será de 

ertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

o ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

10.14 As 

inidoneidac 
penalidade de multa 

1 contratar pod: 

10.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) cias úteis, contado da data de sua intimagao. 

10.16 A 

decorréncia das infra 

icitar e contratar sera aplicada ao responsavel em 

frativas relacionadas nos itens 12.0, 10.3 e 10.4, quando 

não se jus sição ce penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar 

e contratar no âmbito da Administragao Púb direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o 6rodc ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

a imp 

10.17 Podera ser awveda 20 responsavel a sanção de declaragéo de inidoneidade para 

licitar ou con s infragoes dispostas nos itens 10.6, 10.7, 

10.8, 10.9 e racbes adminisirativas previstas nos itens 10.2, 10.3 

penalicade mals grave que a sanção de impedimento e 10.4 que justi 
de licitar e cont 

14.133/2 

observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 

10.18 A recu: do adjudicalario em assinar o contrato ou a ata de registro de 

promotora da licitação 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

10.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

10.20 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicagdo das sangdes de 

adverténcia, multa e im to de licitar e contratar, coniado da data da intimagéo, o 

qual sera dirgico & autoricade que tiver proferido a decis&o recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias lteis, encaminharé o recurso com sua motivagéo a 
autoridade superior, que deveré proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias 
uteis, contado do recebimento dos autos. 

considerag@o da aplicagdo da sangéo de 

tar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
zo máximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado contade da da 

do seu recebi 
a intimação, e 

11.0 CLA 

11.1. O contrato poderá ser extnio antes do prazo nele fixado, sem énus para o 

coniratanie, quando esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou 

quando eniender gue o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2. A extinção nesta hipdtese ocorrerd na proxima data de aniversario do contrato, 

desde que naja a notificação ao coniratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

11.3. Caso a notificagdo da nZo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos a de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

2 (dois) mes 

11.4. O co 

ou antes cdo 

14.133/21, 0 

9 antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei nº 

& ados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-: artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2.A ali 

ensajaré 2 
finalidade ou da estrutura da empresa não 

ade de conciulr o contrato. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subietiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.1 já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5:1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.1.3. Indenizagdes e multas. 

11.6. A extinção do con ura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que será concedida indenizagéo por meio de termo 

indenizatorio (art. n.° 14.133, de 2021). Put, 

11.7. O contrato poaera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 

natureza tecniz ica, financeira, trabainista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade cowtraxama ou com agente publico que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, 

companheiro ou pz e inha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso 1V, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

120 CLAUSULA VA SEGUNDA — DOTAGAC ORGAMENTARIA 

12.1. Os recu 

provenientes 

classificação o 

maleriais objeto deste Contrato são 

de Ensino da Secretaria de Educagdo, na seguinte 

MGrgso [ 500 

Unidade 5007 
Orgamentaria 

Função - 

Sub-função 361 

Ação 

Despesa 

Elemento 

Recurso 

o relativa aos Á ceiros subsequentes será indicada 

o da Lei O entária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostiiamento. 
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13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

13.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor LUCAS CAETANO DA SILVA, 

designado formalmente, através de portaria 942/2024 - GP, sendo o servidor 

responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos 

termos do Art. 23 da Lei Municipai nº 5.183 de 2023. 

13.2 A gestão do conirato ficara a cargo do servidor RAFAELA ALVES RIBEIRO 
MEDONGA, sendo o (a) servidor (a) responsavei que devera responder pelas atribuições 

inerentes zo Gestor (a) do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 

2023. 

140 CLAUSULA DECIMA 

14.1. Eventuais gerse-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

mas condições contratuais, os 14.2. O contratade £ € 
ssérios, até o limite de 25% (vinte e cinco acréscimos ou Supress 

por cento) do valor inicia 

14.3. As aherag,oes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, subr sultoria juridica do contratante, salvo nos 

de antec de seus efeilos, hipétese em que a 

live ceverd ccarrer no prazo 'naxnno de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

15.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

dc abelecimento do equilíbrio 

5 anceiro inicial, na: eses pr eustas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução 

do objeto co 

quilíbrio ecenômico-financeiro do contrato 

ível, ou previsível, porém de consequências 

cas condições inicialmente pactuadas, que 

20 contratacdo. 

a revisao do contralo, dentre outras: 

nente comprovados; 

b) Fato do principe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 

e uificuliem a execucdo do conirato; 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do 

contrato, após a data de sua assinatura: 

e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a 

execução do objeto contratual. 

anceiro, o contratado deverá apresentar 

mente justificada e acompanhada da 
15.4. Para requerer o reequilíbrio econôm 

solicitação formal à Administração, de 

documentação comprobatór 

o pleito e emitir decisão funcamentada. 

o de reequilíbrio, a Administração promoverá as 

critério, proce 

15.7. Não sera concedido reequilibrio econdmico-financeiro em razão de má gestão 

administralva ou financeira do coniratads, nem por sua exciusiva responsabilidade. 

CASOS OMISSOS 16.0 CLAUSULA 

tr: undo as disposigoes 
er municipais aplicáveis e, 

ias na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de 
erais dos contratos. 

8. 
cont 
subsidiarie 
Defesa do 2< 

17.1. 1 rá ao contratante divulgar o to no Portal Nacional de 
Contrate s (PNCP), na forma pre' i 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio al na Internet, em atençao ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, ec ge Leir. 12,527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013. 

18.0 CLAUSULA DEGIMA OITAVA — FORO 

18.1. As 
outro por m 

inuns/PE, excluindo- se qualquer 

2 : dirimir gualguer dúvida ou ações, 
rbfil‘;(!lfifimd" presemc contrato, comorme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Secretária de EGUCAÇÃO, 
Portaria. v 01 510 AB' 

Documento assinado digitalmente 
0 de janeiro de 2025. AMANDA DA SILVA CAETANO 

Data: 16/01/2025 09:40:41-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

A. S. CAETANO DA SLVA 
CNPJ SOB O N° 14.484.069/0001-42 
AMANDA DA SILVA CAETANO 

CPF Nº 036.629.581-04 
REPRESENTANTE LEGAL 
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